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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

 

Aprova o primeiro aditivo ao Plano de 

Ação Regional da Rede de Atenção às 

Urgências  da Macrorregião de Saúde 

Centro Sul, no âmbito do Sistema  Único de 

Saúde do Estado de Minas Gerais. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização interfederativa, e dá outras providências; 

- a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas 

sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema 

Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes 

do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, consolida as normas sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do 

Sistema Único de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.669, de 06 de dezembro de 2013, que aprova a Rede de Urgência 

e Emergência da Região Ampliada de Saúde Centro Sul no âmbito do Sistema Único de Saúde do 
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Estado de Minas Gerais; 

- a Pactuação da CIB Macrorregional (CIB Macro) Centro Sul nº 283, de 03 de março de 2021, que 

altera a Pactuação CIB Macro Centro Sul nº 275/2020 que trata da revisão do Plano de Ação 

Regional de Atenção às Urgências e Emergências da Macrorregião de Saúde Centro Sul Estado de 

Minas Gerais – Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.669, de 06 de dezembro de 2013 e a Grade de 

Referência Hospitalar da Macrorregião Centro Sul; 

- a necessidade de adequar o Plano de Ação Regional devido à inclusão de novos prestadores; 

- a Nota Técnica nº 03 de 22 de fevereiro de 2021 de autoria da Superintendência Regional    de Saúde 

de Barbacena – Coordenação de Atenção à Saúde (CAS); 

- a Ata da 125ª Reunião Ordinária CIB Macro Centro Sul de 03 de março de 2021; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 273ª Reunião Ordinária, ocorrida em 22 de abril de 2021. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovado, o primeiro aditivo ao Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às 

Urgências da Macrorregião Centro Sul no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas 

Gerais, nos termos do Anexo I desta Deliberação. 

Parágrafo único – O aditivo disposto no caput deste artigo consiste em: 

I – Portas de Entrada Hospitalares de Urgência: inclusão do Hospital Ibiapaba CEBAMS, como 

Hospital Especializado Tipo I e Hospital Nossa Senhora das Mercês, como Hospital Especializado 

Tipo I; 

II – Leitos de retaguarda de Unidade de Terapia Intensiva Adulto (UTI Adulto): 

ampliação/qualificação de 40 (quarenta) leitos nos seguintes Hospitais: Santa Casa de Misericórdia 

de Barbacena (05 leitos), Hospital Policlína e Maternidade de Barbacena (05 leitos), Hospital Bom 

Jesus (10 leitos), Hospital e Maternidade São José (10 leitos), Hospital Nossa Senhora das Mercês 

(10);   

III – Leitos de retaguarda de Unidade de Cuidados Prolongados (UCP): ampliação/qualificação de 

70 (setenta) leitos, distribuídos da seguinte forma: CHPB FHEMIG (25 leitos), Hospital Nossa 

Senhora das Mercês (15 leitos), Santa Casa de Misericórdia de São João Del Rei (15 leitos), 

Hospital Cassiano Campolina (15 leitos); 

IV - Leitos de Retaguarda de Unidade de Terapia Intensiva Coronariana (UCO): 

ampliação/qualificação de 24 leitos no Hospital Ibiapaba CEBAMS; 

V – Centro de Atendimento de Urgência aos Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (U-AVC): 

ampliação de 26 (vinte e seis) leitos, a saber, Hospital Regional de Barbacena Dr. José Américo (06 
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leitos em U-AVC Agudo e 05 leitos em U-AVC Integral), Hospital e Maternidade São José (05 

leitos em U-AVC Agudo), Santa Casa de Misericórdia de São João Del Rei (05 leitos em U-AVC 

Agudo e 05 leitos em U-AVC Integral); e  

VI – Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar (EMAD) e Equipe Multiprofissional de 

Apoio: ampliação para os municípios de  Bom Sucesso e Ibituruna de 01 equipe de EMAD Tipo 2 e 

01 equipe EMAP; ampliação para o município de Congonhas de 01 EMAP.  

 

Art. 2º - Nos termos do aditivo disposto no art. 1º, fica aprovada a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.669, de 06 de dezembro de 2013, que passa a vigorar conforme o 

Anexo II desta Deliberação. 

 

 Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Belo Horizonte, 22 de abril de 2021. 

 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

 SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS I E II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 22 DE ABRIL DE 2021 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ).

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº            , DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

 

ADITIVO DO PAR DA MACRORREGIÃO CENTRO SUL 

 

A) PORTAS DE ENTRADA HOSPITALARES DE URGÊNCIA 
 

 

INFORMAÇÕES GERAIS CUSTEIO 

Município CNES Estabelecimento Tipo de 
Gestão 

Natureza 
Jurídica 

Tipologia 

Valor Mensal Valor Anual 

Barbacena 2138875 Santa Casa de 

Misericórdia de 
Barbacena 

Municipal Filantrópico Hosp. 

Especializado 
Tipo I 

R$ 200.000,00 R$ 2.400.000,00 

Barbacena 2098938 Hospital Ibiapaba 
CEBAMS 

Municipal Filantrópico Hosp. 
Especializado 

Tipo I 

R$ 200.000,00 R$ 2.400.000,00 

Barbacena 3698548 Hospital Regional de 
Barbacena Dr. José 
Américo 

Municipal Administração 
Pública  

Hospital Geral R$ 100.000,00 R$ 1.200.000,00 

São João Del Rei 2173565 Hospital Nossa 

Senhora das Mercês 

Municipal Filantrópico Hosp. 

Especializado 
Tipo I 

R$ 200.000,00 R$ 2.400.000,00 

TOTAL R$ 700.000,00 R$ 8.400.000,00 
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B) LEITOS DE RETAGUARDA 

B.1) LEITOS DE RETAGUARDA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO (UTI ADULTO) 

AMPLIAÇÃO/QUALIFICAÇÃO 

 

INFORMAÇÕES GERAIS CUSTEIO LEITOS DE UTI 

Município CNES Estabelecimento Tipo de 

Gestão 

Natureza 

Jurídica 

Leitos Novos 

(Qualificação) 

Incentivo de Custeio Previsto 

Mensal Anual 

Barbacena 2138875 Santa Casa de 

Misericórdia de 

Barbacena 

Municipal Filantrópico 5 R$ 109.500,00 R$ 1.314.000,00 

Barbacena 2098474 Hospital Policlína e 

Maternidade de 

Barbacena 

Municipal Filantrópico 5 R$ 109.500,00 R$ 1.314.000,00 

Congonhas 2172259 Hospital Bom Jesus Municipal Filantrópico 10 R$ 219.000,00 R$ 2.628.000,00 

Conselheiro 

Lafaiete 

2098326 Hospital e Maternidade 

São José 

Municipal Filantrópico 10 R$ 219.000,00 R$ 2.628.000,00 

São João Del 

Rei 

2173565 Hospital Nossa Senhora 

das Mercês 

Municipal Filantrópico 10 R$ 219.000,00 R$ 2.628.000,00 

TOTAL 40 R$ 876.000,00 R$ 10.512.000,00 
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                 B.2) LEITOS DE RETAGUARDA DE UNIDADE DE CUIDADOS PROLONGADOS (UCP) AMPLIAÇÃO/QUALIFICAÇÃO 

 

INFORMAÇÕES GERAIS CUSTEIO 

Município CNES Estabelecimento Tipo de 

Gestão 

Natureza Jurídica Leitos Novos 

(Habilitação) 

Incentivo de Custeio Previsto 

Mensal Anual 

Barbacena 2098946 CHPB FHEMIG Municipal Administração 

Pública 

25 R$ 148.661,46 R$ 1.783.937,50 

São João Del Rei 2173565 Hospital Nossa 

Senhora das 

Mercês 

Municipal Filantrópico 15 R$ 89.196,88 R$ 1.070.362,50 

São João Del Rei 2161354 Santa Casa de 

Misericórdia de 

São João Del Rei 

Municipal Filantrópico 15 R$ 89.196,88 R$ 1.070.362,50 

Entre Rios de 

Minas 

2117568 Hospital Cassiano 

Campolina 

Dupla Filantrópico 15 R$ 89.196,88 R$ 1.070.362,50 

TOTAL 70 R$ 416.252,10 R$ 4.995.025,00 
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B.3) LEITOS DE RETAGUARDA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA CORONARIANA (UCO) 

 

INFORMAÇÕES GERAIS CUSTEIO 

Município CNES Estabelecimento Tipo de Gestão Natureza Jurídica Leitos Novos Incentivo de Custeio Previsto 

Mensal Anual 

Barbacena 2098938 Hospital Ibiapaba CEBAMS Municipal Filantrópico 24 R$ 525.600,00 R$ 6.307.200,00 

TOTAL 24 R$ 525.600,00 R$ 6.307.200,00 
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B.4) CENTRO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA AOS PACIENTES COM ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL (U-AVC) 

 

INFORMAÇÕES GERAIS CUSTEIO 

Município CNES Estabelecimento Tipo de Gestão Natureza 

Jurídica 

Leitos Novos Incentivo Financeiro 

Valor Mensal Valor Anual 

Barbacena 3698548 Hospital Regional de 

Barbacena Dr. José Américo 

Municipal Administração 

Pública 

U-AVC Agudo - 

06 

R$ 57.487,50 R$ 689.850,00 

U-AVC Integral 

- 05 

R$ 45.244,79 R$ 542.937,50 

Conselheiro 

Lafaiete 

2098326 Hospital e Maternidade São 

José 

Municipal Filantrópico U-AVC Agudo - 

05 

R$ 47.906,25 R$ 574.875,00 

U-AVC Integral 

- 00 

    

São João Del 

Rei 

2161354 Santa Casa de Misericórdia de 

São João Del Rei 

Municipal Filantrópico U-AVC Agudo - 

05 

R$ 47.906,25 R$ 574.875,00 

U-AVC Integral 

- 05 

R$ 45.244,79 R$ 542.937,50 

TOTAL 26 R$ 243.789,58 R$ 2.925.475,00 
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C) SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR (SAD) 

C.1) EMAD/EMAP AMPLIAÇÃO 

 

Município EMAD (Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar) EMAP (Equipe Multiprofissional de Apoio) 

EMAD Tipo I EMAD Tipo II Qtde Custeio Mensal Custo Mensal Custo Anual 

Qtde Custeio 

Mensal 

Qtde Custeio Mensal   

Bom 

Sucesso/ 

Ibituruna 

    1 R$ 34.000,00 1 R$

     

  

6.000,00 R$ 40.000,00 R$ 480.000,00 

        

Congonhas           1 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 

TOTAL R$ 46.000,00 R$ 552.000,00 
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ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

 

“ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS Nº 1.669, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013. ” 

 

A) PORTAS DE ENTRADA HOSPITALARES DE URGÊNCIA 
 

Município CNES Nome Fantasia Razão Social 
Leito 

SUS 

Existente 

Tipologia Ministério da 

Saúde 
Valor Mensal Valor Anual 

Barbacena 2138875 SANTA CASA MISERICORDIA 

BARBACENA (2) 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

BARBACENA 

108 Hospital Especializado Tipo 

I 

R$ 200.000,00 R$ 2.400.000,00 

Barbacena 3698548 
HOSPITAL GERAL DE BARBACENA DR 

JOSE 
AMERICO (1) (3) 

FUNDACAO HOSPITALAR DO 

ESTADO DE MINAS 
GERAIS 

81 Hospital Geral 
  

 
TOTAL R$ 200.000,00 R$ 2.400.000,00 

 
(1) O Hospital substituirá a Santa Casa quando concluída a ampliação, que passará a contar com 250 leitos. 

(2) Após a habilitação em mais uma linha de cuidado em alta complexidade, conforme Portaria GM/MS nº 2.395/2011, será realizada a reclassificação da instituição para 

Hospital Especializado Tipo II 

(3) Após a habilitação em, pelo menos, duas linhas de cuidado em alta complexidade, conforme Portaria GM/MS nº 2.395/2011, será realizada a reclassificação da instituição 

para Hospital Especializado Tipo II. 
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B) SALAS DE ESTABILIZAÇÃO 
 

 

 
Micro 

 

 
Município 

 
Pop 

Residente 
2012 

 

 
CNES 

 

 
Nome Fantasia 

 
 

Natureza 
Jurídica 

 
 

Leito SUS 
Existente 

 
 

Valor Mensal 
Federal 

 

 
Valor Anual 

31013 Barbacena Ibertioga 5.021 2136139 HOSPITAL MONUMENTO AS MAES Privada 30 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00 

31013 Barbacena Alto Rio Doce 11.903 2202638 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO Privada 16 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00 

31014 Conselheiro Lafaiete/Congonhas Piranga 17.266 2136937 HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO Privada 23 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00 

31015 São João del Rei Nazareno 8.062 2179571 HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTONIO Municipal 15 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00 

31015 São João del Rei São Tiago 10.609 2123711 HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO Privada 30 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00 

    TOTAL  114  R$ 1.500.000,00 
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C) LEITOS DE RETAGUARDA 
 

 
 

 

 
Tipologia MS 

 

 
Município 

 
Esfera 

Administrativ 
a 

Porta 
de 

Entrad 
a 

 

 
CNES 

 

 
Hospitais 

 

Existente 
s 

Proposta de expansão de 
leitos 

 

Custeio - Leitos Novos 
(Ampliação/Abertura) 

 

 
TOTAL Ampliação/abertura 

Tota 
l 

2013 2014 2015 Total 2013 2014 2015 

Leito clínico Barbacena Privada Não 
209893 

8 
 
HOSPITAL IBIAPABA CEBAMS 

32 
 

10 
 

10 42 0,00 930.750,00 0,00 930.750,00 

Leito clínico Barbacena Estadual Não 
369854 

8 
 
HOSPITAL GERAL DE BARBACENA DR JOSE AMERICO 

40 
 

40 
 

40 80 0,00 3.723.000,00 0,00 3.723.000,00 

Leito clínico Barbacena Privada Sim 
213887 

5 
 
SANTA CASA MISERICORDIA BARBACENA 

16 
 

10 
 

10 26 0,00 930.750,00 0,00 930.750,00 

Leito clínico Conselheiro Lafaiete Privada Não 
209832 

6 
 
HOSPITAL E MATERNIDADE SAO JOSE 

21 
  

10 10 31 0,00 0,00 930.750,00 930.750,00 

Leito clínico São João Del Rei Privada Não 
217356 

5 
 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS MERCES 

46 
 

5 5 10 56 0,00 465.375,00 465.375,00 930.750,00 

Leito clínico São João Del Rei Privada Não 
216135 

4 
SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SAO JOAO DEL 
REI 

34 
 

9 1 10 44 0,00 837.675,00 93.075,00 930.750,00 

Cuidados 
Prolongados 

Barbacena Estadual Não 
209847 

4 
 

IMAIP HOSPITAL E MATERNIDADE ISABEL CRISTINA 
0 

 
25 

 
25 25 0,00 1.396.125,00 0,00 1.396.125,00 

Cuidados 
Prolongados 

Carandaí Municipal Sim 
209840 

7 
HOSPITAL MUNICIPAL SANTANA DE CARANDAI 0 

 
15 

 
15 15 0,00 837.675,00 0,00 837.675,00 

Cuidados 
Prolongados 

Ibertioga Privada Não 
213613 

9 
HOSPITAL MONUMENTO AS MAES 0 

 
15 

 
15 15 0,00 837.675,00 0,00 837.675,00 

Cuidados 
Prolongados 

Entre Rio de Minas Privada Não 
211756 

8 
HOSPITAL CASSIANO CAMPOLINA 0 

 
15 

 
15 15 0,00 837.675,00 0,00 837.675,00 

Cuidados 
Prolongados 

Barbacena Privada Não 
209893 

8 
 
HOSPITAL IBIAPABA CEBAMS 

0 
 

20 
 

20 20 0,00 1.116.900,00 0,00 1.116.900,00 

Leito UTI adulto Barbacena Privado Sim 
213887 

5 
SANTA CASA MISERICORDIA BARBACENA 10 

 
10 

 
10 20 0,00 2.628.000,00 0,00 2.628.000,00 

Leito UTI adulto Barbacena Privada Não 
209893 

8 
 
HOSPITAL IBIAPABA CEBAMS 

7 
 

11 
 

11 18 0,00 2.890.800,00 0,00 2.890.800,00 

Leito UTI adulto Barbacena Estadual Não 
369854 

8 
 
HOSPITAL GERAL DE BARBACENA DR JOSE AMERICO 

10 
 

20 
 

20 30 0,00 5.256.000,00 0,00 5.256.000,00 

Leito UTI adulto São João Del Rei Privada Não 
217356 

5 
 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS MERCES 

6 
 

14 
 

14 20 0,00 3.679.200,00 0,00 3.679.200,00 

Leito UTI adulto Congonhas Privada Não 
217225 

9 
 
HOSPITAL BOM JESUS 

0 
 

10 
 

10 10 0,00 2.628.000,00 0,00 2.628.000,00 

Leito UTI adulto Conselheiro Lafaiete Público Não NOVO HOSPITAL REGIONAL - CONSELHEIRO LAFAIETE 0   20 20 20 0,00 0,00 5.256.000,00 5.256.000,00 

Leito UTI 
pediátrico 

Barbacena Estadual Não 
369854 

8 
 
HOSPITAL GERAL DE BARBACENA DR JOSE AMERICO 

0 
 

10 
 

10 10 0,00 2.628.000,00 0,00 2.628.000,00 
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Leito UCO Barbacena Privada Não 
209893 

8 
 
HOSPITAL IBIAPABA CEBAMS 

0 
 

20 
 

20 20 0,00 5.256.000,00 0,00 5.256.000,00 

Leito UAVC- 
Integral 

Barbacena Estadual não 
369854 

8 
 
HOSPITAL GERAL DE BARBACENA DR JOSE AMERICO 

    
0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 

Leito UAVC- 
Integral 

Barbacena Privada sim 
213887 

5 
 

SANTA CASA MISERICORDIA BARBACENA (1) 
  

25 
 

25 25 0,00 2.714.687,50 0,00 2.714.687,50 

 

TOTAL ANUAL 651 0 284 36 320 971 0,00 39.594.287,50 6.745.200,00 
46.339.487,5 

0 

 

TOTAL MENSAL 651      0,00 3.299.523,96 562.100,00 3.861.623,96 

 

 

(1) A Unidade será transferida para o Hospital Geral de Barbacena quando concluída a ampliação. 
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Tipologia MS 

 
 

Município 

 
Porta de 
Entrada 

 
 

CNES 

 
 

Hospitais 

 
 

Existentes 

Leitos existentes a serem 
qualificados 

 
Custeio - Qualificação Leitos Existentes 

 
 

TOTAL 

2013 2014 2015 Total 2013 2014 2015 

Leito clínico Barbacena não 2098938 HOSPITAL IBIAPABA CEBAMS 32  10  10 0,00 620.500,00 0,00 620.500,00 

Leito clínico Barbacena não 3698548 HOSPITAL GERAL DE BARBACENA DR JOSE AMERICO 40  20  20 0,00 1.241.000,00 0,00 1.241.000,00 

Leito clínico Barbacena sim 2138875 SANTA CASA MISERICORDIA BARBACENA 16  10  10 0,00 620.500,00 0,00 620.500,00 

Leito clínico Conselheiro Lafaiete sim 2098326 HOSPITAL E MATERNIDADE SAO JOSE 21   10 10 0,00 0,00 620.500,00 620.500,00 

Leito clínico São João Del Rei sim 2173565 HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS MERCES 46  5 5 10 0,00 310.250,00 310.250,00 620.500,00 

Leito clínico São João Del Rei sim 2161354 SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SAO JOAO DEL REI 34  9 1 10 0,00 558.450,00 62.050,00 620.500,00 

Leito UTI adulto Barbacena Sim 2138875 SANTA CASA MISERICORDIA BARBACENA 10 8   8 844.323,84 0,00 0,00 844.323,84 

Leito UTI adulto Barbacena Não 2098938 HOSPITAL IBIAPABA CEBAMS 7 5   5 517.148,35 0,00 0,00 517.148,35 

Leito UTI adulto Barbacena Não 3698548 HOSPITAL GERAL DE BARBACENA DR JOSE AMERICO 10 7   7 738.783,36 0,00 0,00 738.783,36 

Leito UTI adulto São João Del Rei Não 2173565 HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS MERCES 6 4   4 443.270,02 0,00 0,00 443.270,02 

Leito UTI adulto São João Del Rei Não 2161354 SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SAO JOAO DEL REI 10 7   7 738.783,36 0,00 0,00 738.783,36 

Leito UTI adulto Conselheiro Lafaiete Não 2098326 HOSPITAL E MATERNIDADE SAO JOSE 9 6   6 664.905,02 0,00 0,00 664.905,02 

 

TOTAL ANUAL 651 37 54 16 107 3.947.213,95 3.350.700,00 992.800,00 8.290.713,95 

 

TOTAL MENSAL 651     328.934,50 279.225,00 82.733,33 690.892,83 
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D) SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR 
 

 

 

Micro 

 

 

Microrreg/Município 

 

População 
Residente 

2012 

EMAD (Equipe 
Multiprofissional de Atenção Domiciliar) 

EMAP (Equipe 
Multiprofissional de Apoio) 

 

 

TOTAL MENSAL EMAD Tipo I EMAD Tipo II  

Qtde 
 

CUSTEIO 
Qtde CUSTEIO Qtde CUSTEIO 

31013 Barbacena Barbacena 127.217 1 R$ 50.000,00  R$ - 1 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00 

31013 Barbacena Carandaí 23.522  R$ - 1 R$ 34.000,00 1 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00 

31014 Cons Lafaiete/Congonhas Congonhas 49.076 1 R$ 50.000,00  R$ - 1 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00 

31014 Cons Lafaiete/Congonhas Conselheiro Lafaiete 117.562 1 R$ 50.000,00  R$ - 1 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00 

31014 Cons Lafaiete/Congonhas Ouro Branco 35.643  R$ - 1 R$ 34.000,00 1 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00 

31015 São João del Rei São João Del Rei 84.918 1 R$ 50.000,00  R$ - 1 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00 

 
TOTAL 437.938 4 R$ 200.000,00 2 R$ 68.000,00 6 R$ 36.000,00 R$ 304.000,00 
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E) UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 
 

 

MUNICÍPIO 

 

CONDIÇÃO 

 

CNES 

 

ESTABELECIMENTO 

 

Razão Social 

 
POPULAÇÃO DE 

REFERÊNCIA 

 

ANO 

 

PORTE 

 

Valor Mensal 
CUSTEIO FEDERAL ANUAL - 

UNIDADE HABILITADA E 
QUALIFICADA 

Congonhas Nova    100.794 2014 II R$ 300.000,00 R$ 3.600.000,00 

São João del Rei Existente 6798128 UPA SAO JOAO DEL REI PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DEL REI 85.353 dez/11 II R$ 300.000,00 R$ 3.600.000,00 

Barbacena Nova    227.253 2014 III R$ 500.000,00 R$ 6.000.000,00 

Conselheiro 
Lafaiete 

 
Ampliada 

8000956 POLICLINICA MUNICIPAL PREF MUNICIPAL DE CONS LAFAIETE 
 

118.578 
 

2016 
 

II 
 

R$ 170.000,00 
 

R$ 2.040.000,00 

TOTAL  R$ 15.240.000,00 
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F) SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU 
 

 

Micro 

 

Microrreg/Municip 

 

População Residente 2012 

 
FINAL 
USA 

 
FINAL 
USB 

31013 Barbacena Alto Rio Doce 11.903  1 

31013 Barbacena Barbacena 128.120 2 1 

31013 Barbacena Carandaí 23.692  1 

31013 Barbacena Ibertioga 5.021  1 

31014 Cons Lafaiete/Congonhas Congonhas (1) 49.616 1 1 

31014 Cons Lafaiete/Congonhas Conselheiro Lafaiete 118.578 1 1 

31014 Cons Lafaiete/Congonhas Entre Rios de Minas 14.413  1 

31014 Cons Lafaiete/Congonhas Ouro Branco 36.006  1 

31014 Cons Lafaiete/Congonhas Piranga 17.266  1 

31014 Cons Lafaiete/Congonhas Rio Espera 5.939  1 

31015 São João del Rei Barroso 19.787  1 

31015 São João del Rei Lagoa Dourada 12.373  1 

31015 São João del Rei Madre de Deus de Minas 4.930  1 

31015 São João del Rei Nazareno 8.062  1 

31015 São João del Rei Resende Costa 11.001  1 

31015 São João del Rei São João del Rei 85.353 1 1 

31015 São João del Rei São Tiago 10.609  1 

31015 São João del Rei Tiradentes 7.143  1 
 TOTAL 569.812 5 18 

(1) Ampliação de uma USA no município de Congonhas. 

 


